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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

ELEITORAL Nº __/2020 

Ementa: Procedimento Preparatório 

Eleitoral (PPE). Possível prática de conduta 

vedada pela legislação eleitoral a fim de 

evitar abuso de poder político e 

econômico. Colheita de informações e 

documentos visando a formação de 

“opinio”.  

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 

democrático, nos termos do art. 127, caput, da Constituição da República;  

CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público, na proteção da ordem 

jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público Federal e dos 

Estados;  

CONSIDERANDO que o art. 78 da Lei Complementar nº 75/93 estabelece que 

as funções eleitorais, perante os Juízes e Juntas Eleitorais, são exercidas pelos 

Promotores Eleitorais; 

CONSIDERANDO a interpretação dispensada pelo egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral ao artigo 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

CONSIDERANDO que a apuração das infrações eleitorais de natureza não 

criminal exige o estabelecimento de requisitos procedimentais mínimos, de 

modo a assegurar o respeito aos direitos individuais e o desenvolvimento do 

controle interno; 
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CONSIDERANDO a notícia encaminhada por meio de E-denúncia (processo 

TRE-RJ 0600050-60.2020.6.19.0091), dando conta de que, em resumo, o 

Prefeito do Município de Barra Mansa, Sr. Rodrigo Drable, vem usando a 

“máquina pública” para obter publicidade, utilizando-se de meios de 

comunicação, como os jornais “Diário do Vale” e “A Voz da Cidade”, os quais 

seriam beneficiados com verba pública, para veicular publicidade vinculadas à 

sua pessoa, bem como vem publicando, por meio do Facebook, informações 

sobre a gestão municipal com o fim de se autopromover; 

 

CONSIDERANDO que, diante da notícia acima, procedeu-se, de ofício, a  

pesquisa em fontes abertas (jornais online e página do Facebook do referido 

Prefeito), oportunidade em que foram localizadas outras postagens de 

semelhante teor, vale dizer, informações acerca de serviços custeados pelo 

Poder Público, vinculando-os à pessoa do Prefeito em questão, em 

contrariedade ao disposto no artigo 37, §1º, CRFB, no artigo 73, inciso IV, da 

Lei 9504/97, e no artigo 83, inciso IV da Res. TSE 23610/2019 (prints abaixo); 
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CONSIDERANDO a vedação aos agentes públicos, servidores ou não, de 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos 

em pleitos eleitorais, nos termos do artigo 73, caput, da Lei 9504/97; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral, como instituição  

fiscalizadora do efetivo cumprimento da lei eleitoral, do que depende a 

manutenção do regime democrático; 

RESOLVE, na forma do artigo 1º da Resolução GPGJ 2331, de 5 de março de 

2020, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL, 

com a finalidade de reunir informações sobre os fatos noticiados na 

presente. 

Autuada, registrada e publicada a presente portaria, proceda a Secretaria ao 

cumprimento das seguintes diligências: 

1 – Registre-se, regularize-se junto ao MGP, arquivando-se cópia desta 

Portaria em pasta própria e digital; 
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2 – Oficie-se ao Prefeito de Barra Mansa, Sr. Rodrigo Drable, por meio 

eletrônico, RECOMENDANDO a retirada das publicações supra mencionadas, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, porque estas veiculam, em tese, 

promoção pessoal através de serviços realizados pelo Poder Público, conduta 

esta vedada pelo artigo 73, inciso IV, da Lei 9504/97, advertindo-o que tal 

conduta poderá sujeita-lo à representação constante do artigo 22 da LC 64/90; 

3 – Solicite-se à CSI pesquisa de vínculos eventualmente existentes entre o 

Prefeito de Barra Mansa, Sr. Rodrigo Drable, e os jornais “Diário do Vale” e “A 

Voz da Cidade”, encaminhando-se cópia desta Portaria, se possível; 

4 – Monitorem-se as redes sociais do agente público em tela, semanalmente, 

informando eventual publicação que faça menção a ações governamentais a 

ele vinculadas; 

5 – Encaminhe-se cópia digitalizada desta portaria, em meio eletrônico, ao 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias Eleitorais do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro (cao.eleitoral@mprj.mp.br), para ciência e registro;  

6 – Encaminhe-se cópia do expediente à 2ª Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva de Volta Redonda, para adoção das medidas reputadas pertinentes 

com relação a possível infringência ao disposto no artigo 37, §1º, da 

Constituição da República; 

7 – Fica designada a servidora lotada na 1ª Promotoria Criminal de Barra 

Mansa para secretariar o presente procedimento. 

Em 18 de junho de 2020. 

(assinatura eletrônica) 

Vania Cirne Manhães 

Promotora Eleitoral 
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